AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70003720208

vinculados nºs 10697, 11636

ORIGEM: Tribunal de Justiça

PROPONENTE: GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERIDA: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 11.636, de  30.5.2001, que altera a Lei nº 10.697, de 12.1.1996, referente ao Cadastro Informativo das pendências perante órgãos e entidades da Administração Pública Estadual – CADIN/RS. Vedação de destinação de recursos públicos a  entidades municipais inscritas no CADIN, por pendências existentes, comportando porém, exceções; Projeto de lei do Executivo visando à melhor adequação dessas exceções. Emenda parlamentar aumentando tais hipóteses, criando ônus  ao Erário Público Estadual. Invasão do Legislativo, outrossim, na esfera administrativa ao conferir atribuições a órgão e Secretaria da Administração Pública do Estado. Inconstitucionalidade  formal por usurpação do Legislativo de competência privativa do Poder Executivo. Violação ao princípio fundamental da separação de Poderes.

Afronta aos arts. 5º, 60, II, ”d”, 61, I e 82, II e VII da Constituição Estadual.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Rio Grande do Sul objetivando a retirada do ordenamento jurídico da alínea “f” do parágrafo único do artigo 3º da Lei Estadual nº 10.697, de 12.01.1996, na redação introduzida pelo artigo 1º da Lei nº 11.636, de 30.05.2001, bem como do artigo 2º e parágrafo único desta última Lei.

Alega o proponente que o Poder Executivo iniciou o processo legislativo para alterar os artigos 3º e 4º da Lei Estadual nº 10.697/1996, que trata do Cadastro Informativo das pendências perante órgãos e entidades da Administração Pública Estadual- CADIN/RS, através do projeto de lei nº 62/2001.

Aduz que, através de emenda parlamentar, foram acrescentadas novas disposições ao projeto original: a alínea f ao art. 3º, parágrafo único, da Lei nº 10.697/96 (dando nova redação ao art. 1º do projeto de lei nº 62) e o art. 2º.

Sustenta que os dispositivos em questão, apesar de vetados, foram mantidos pelo Legislativo, passando a viger através da Lei nº 11.636/2001, afrontando os artigos 5º, 60, II, “d”, 61, I e 82, II e VII, todos da Constituição Estadual.

Expõe que o CADIN/RS foi criado através da lei nº 10.697/1996, sendo instrumento de controle do Poder Executivo e que o registro no referido cadastro impede os órgãos e entidades estaduais de realizarem uma série de atos relacionados à destinação de recursos públicos à parte responsável pela respectiva pendência. É vedada, assim, a concessão de auxílios e contribuições, de incentivos fiscais e financeiros, celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso, a qualquer título de recursos financeiros, e o repasse de valores de convênio ou de contrato de financiamento, conforme o art. 3º da Lei nº 10.697/96, com as alterações não questionadas da Lei nº 11.636/01.

Salienta que as restrições elencadas não se aplicam em algumas situações, previstas especificamente no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 10.697.

Ocorre que, ao incluir a exceção prevista na alínea “f”, pela qual é permitida a realização de repasses de recursos públicos estaduais, destinados às áreas da saúde e da assistência social ao idoso, portadores de deficiência e à criança e ao adolescente, nas quais a execução seja da responsabilidade do Município, o Legislativo, na ótica do proponente, inviabiliza a atuação do Poder Executivo. Isso porque, ao permitir que o Município em situação de inadimplência perante o CADIN/RS receba mais recursos, sem regularizar as pendências anteriores, acaba gerando descontrole  nas finanças públicas e contribuindo para que se avolumem os créditos estaduais sem possibilidade de retorno no momento previsto.

Outrossim, a notificação prévia do Município ou órgão municipal a ser incluído no CADIN, com prazo de 30 dias, implicará, de acordo com o proponente, a necessidade de reestruturação do setor encarregado de controle e aplicabilidade  do Cadastro Informativo, com o aumento de despesas em razão das formalidades previstas e da estrutura existente.

Finalmente, a previsão de exclusão do CADIN apenas com o protocolo de entrega da prestação de contas, permite, como aponta o proponente, a liberação de recursos públicos mesmo em situação em que esta estaria vedada.

Pede a declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos impugnados, “por ofensa ao princípio da separação dos poderes (art. 5º/CE), por vício de iniciativa, no que se refere à definição de procedimento e atribuições de Secretaria de Estado (art. 60, II, “d” c/c o art. 61, I, CE) e por atropelo às atribuições do Governador do Estado (art. 82, II e VII – CE).

Deferida a liminar postulada (fls. 264/266), notificada, a Assembléia Legislativa prestou informações (fls. 280/291).

Citada, a Procuradoria-Geral do Estado manifestou-se pela presunção da constitucionalidade das normas impugnadas.

Vieram os autos para parecer.

2.  Os dispositivos da Lei Estadual nº 11.636, de 30 de maio de 2001, que deram nova redação à Lei nº 10.697, de 12 de janeiro de  1996, ora questionados e a seguir grifados, encontram-se assim redigidos:

“Art. 1º - O art. 3º e o art. 4º da Lei nº 10.697, de 12 de janeiro de 1996, passam a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 3º- A existência de registro no CADIN/RS impede os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual de realizarem os seguintes atos:

I- concessão de auxílios e contribuições; 

II- concessão de incentivos fiscais e financeiros; 

III- celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolva, o desembolso, a qualquer título, de recursos financeiros;

IV- concessão de empréstimos e financiamentos, bem como de garantias de qualquer natureza;

V- repasse de valores de convênio ou de contrato de financiamento.

Parágrafo único- O disposto neste artigo não se aplica:

a) à concessão de auxílios a municípios atingidos por calamidade pública ou em situação de emergência devidamente reconhecida em decreto;

b) às operações destinadas à regularização das pendências já inscritas ou que sejam passíveis de inscrição no CADIN/RS;

c) aos repasses correspondentes à descentralização a municípios de ações cuja responsabilidade pela execução seja do Estado;

d) quando a pessoas física ou jurídica responsável pela pendência perante a Administração Pública Estadual houver ajuizado ação com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, desde que oferecida garantia idônea e suficiente ao juízo, na forma da lei;

e) aos repasses efetuados aos municípios relativos à merenda escolar;

f) aos repasses correspondentes às ações da área da saúde e na da assistência social referentes ao atendimento ao idoso, portadores de deficiência, à criança e ao adolescente, cuja responsabilidade pela execução seja do município.

Art.  2º A inclusão no CADIN/RS de município ou órgão municipal deve ser precedida de notificação de 30 (trinta) dias.

Parágrafo único- O protocolo de prestação de contas implica sua retirada do cadastro e uma nova inclusão deverá constar de notificação prévia conforme previsto no caput deste artigo”.

Como se sabe, a repartição do poder entre o Legislativo, Executivo e o Judiciário e o exercício das respectivas funções, tão somente variando a especialização e preponderância, serve como forma de limitar cada um deles. Desse modo, o exercício parcelado e mutuamente controlado é a grande mola de funcionamento do Estado, traduzindo-se tal sistema como um verdadeiro mecanismo de freios e contrapesos.

JOSÉ AFONSO DA SILVA (“Curso de Direito Constitucional Positivo”, Malheiros, 20ª ed. 2002, p. 111) pondera que:

“(...) os trabalhos do Legislativo e do Executivo, especialmente, mas também do Judiciário, só se desenvolverão a bom termo, se esses órgãos se subordinarem ao princípio da harmonia que não significa nem o domínio de um pelo outro nem a usurpação de atribuições, mas a verificação de que, entre eles, há de haver consciente colaboração e controle recíproco (...), para evitar distorções e desmandos.

A desarmonia, porém, se dá sempre que se acrescem atribuições, faculdades e prerrogativas de um em detrimento do outro”.

A Constituição brasileira, além de reconhecer o poder geral de o Presidente apresentar à Câmara de Deputados projetos de lei (art. 61), ressalvadas outras competências privativas, reservou-lhe a  iniciativa de leis relacionadas com o seu papel de Chefe da Administração Pública  e gestor dos recursos financeiros  do Estado. A mesma diretriz é imprimida nas Constituições estaduais e leis orgânicas municipais, integrantes da federação, com as respectivas adaptações.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido da observância compulsória pelos Estados-Membros das regras básicas do processo legislativo federal, como, por exemplo, daquelas que dizem respeito à iniciativa reservada (CF, art. 61, § 1º) e com os limites do poder de emenda parlamentar (CF, art. 63). Os precedentes são inúmeros, citando-se, apenas para exemplificar, os seguintes: ADIn 582/SP, Rel. Min. Néri da Silveira; ADIn 645-DF, Rel. Min Ilmar Galvão (RTJ 140/457).

O Pretório Excelso tem, efetivamente, declarado inconstitucional o desrespeito às matérias reservadas à iniciativa do Poder Executivo, dada a sua implicação com o princípio fundamental da separação de Poderes (RDA, 215:270-8; 188:139; RTJ, 159:736).

Destarte, a eventual ofensa a este princípio pelo Poder Legislativo inquina o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

O art. 5º da Constituição Estadual gaúcha prevê ofensa  ao princípio da separação dos Poderes se um deles usurpar das atribuições de outro. O art. 60, II, “d”, dispõe ser da iniciativa privativa do Governador do Estado, as leis que disponham sobre criação, estruturação e atribuições das  Secretarias e órgãos da administração pública. Logo a seguir, no art. 61, I, estabelece a Carta Maior do Estado, que “não será admitido aumento na despesa prevista nos projetos de iniciativa privativa do Governador, (ressalvado o disposto no art. 152-CE). Além disso, lê-se no art. 82, II e VII da mesma Carta Política, competir ao Governador, privativamente: exercer, com o auxílio das  Secretárias de Estado, a direção superior da administração estadual e dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual.

A iniciativa para o processo legislativo é, efetivamente, condição de validade do próprio processo legislativo, do que resulta, uma vez não observada, a ocorrência de inconstitucionalidade formal.

Nesse sentido, vale lembrar a lição do ilustre Clémerson Merlin Cléve, no seu excelente “A Fiscalização Abstrata de Constitucionalidade no Direito Brasileiro”, Editora RT, 1995, pp. 31/32, in verbis:

“A inconstitucionalidade orgânica, decorrente de vício de incompetência do órgão que promana o ato normativo, é uma das hipóteses de inconstitucionalidade formal. Com efeito, diz-se que uma lei é formalmente inconstitucional quando foi elaborada por órgão incompetente (inconstitucionalidade orgânica) ou seguindo procedimento diverso daquele fixado na Constituição (inconstitucionalidade formal propriamente dita). Pode, então, a inconstitucionalidade formal resultar de vício de elaboração ou de incompetência...”.

Os dispositivos legais ora atacados decorrem de emenda parlamentar. E, como é cediço, existem certas restrições ao poder de emendar, em matérias de iniciativa reservada.

O motivo pelo qual é atribuído ao Executivo, especialmente em matéria financeira e de plano de governo, o poder de iniciativa de lei, decorre exatamente de sua posição peculiar frente às necessidades coletivas, cabendo-lhe a missão de dotar o Pode Público de uma administração adequada à satisfação de tais necessidades.

Por iniciativa do Poder Executivo Estadual, através da Lei nº 10.697/1996, foi criado o “Cadastro Informativo”, representado pela sigla CADIN/RS, contendo as pendências de pessoas físicas e jurídicas perante órgãos e entidades da Administração Pública do Estado. Tais “pendências”, passíveis de inclusão no CADIN, são as que implicam, segundo a lei, obrigações pecuniárias vencidas e impagas; ausência de prestação de contas exigível  em razão de disposição legal e cláusula de convênio, acordo ou contrato; e a não comprovação do cumprimento de dispositivo constitucional ou legal, quando a lei ou cláusula de convênio, acordo ou contrato exigir essa comprovação (art. 2º).

Uma vez havendo  registro no CADIN/RS, não pode haver destinação de recursos públicos à entidade responsável pela pendência existente, embora tal situação comporte algumas exceções, nos termos da lei.

O Projeto de Lei nº 62/2001, oriundo do Executivo (fls. 212/213) teve por objetivo reestruturar a redação dos artigos 3º e 4º da lei nº 10.697/1996, bem como, uma melhor adequação das exceções às vedações de destinação de recursos.

Ocorre que, através de Emenda do Legislativo, foi aumentado o elenco de hipóteses em que, mesmo havendo a inscrição do Município no CADIN, passa a ser possível o repasse de verbas. E, como bem salienta o proponente, tal fato contribuirá para que se avolumem os créditos estaduais sem possibilidades de retorno no momento previsto. Desse modo, a emenda parlamentar cria aumento de despesa para o Erário Público do Estado.

Já quanto ao art. 2º, caput, da Lei nº 11.636/2001, também acrescido ao projeto de lei do Executivo, ao exigir notificação prévia de 30 (trinta) dias, do município ou órgão municipal inadimplente para sua inscrição  no CADIN, retardando, inclusive, a possibilidade de prestação de contas dos recursos recebidos, pelo que transparece, invade a seara de atribuições das Secretarias e órgãos da Administração Pública do Estado, gerando a necessidade de sua reestruturação, por ingerência evidente de outro Poder. Além disso, merece ser acolhido também o argumento do proponente, no tocante ao parágrafo único do artigo 2º, retromencionado. Isso, porque ao  viabilizar a retirada precoce do cadastro de inadimplemento, com o simples protocolo de prestação de contas, tal situação oportunizará, realmente, a liberação de recursos que posteriormente pode vir a ser demonstrada como   indevida, refletindo-se nas finanças do Estado.

Em síntese, as disposições legais impugnadas, por tratarem de matéria tipicamente administrativa e criarem ônus aos  cofres estaduais, não poderiam ter sido objeto de emenda originada no Poder Legislativo. Mister faz-se reconhecer, assim, que tais dispositivos ferem o princípio da autonomia e independência dos Poderes Estaduais (artigo 5º da Constituição Estadual), havendo a Assembléia Legislativa extrapolado as suas atribuições, já que, sem dúvida, houve invasão de competência exclusiva de iniciativa do Governador do Estado, com infringência aos artigos 5º, 60, II, “d”, 61, I e 82, II e VII, da Constituição Estadual.

3. Ante o exposto, o Ministério Público manifesta-se pela procedência da ação com a declaração de inconstitucionalidade da alínea “f” do parágrafo único do artigo 3º da Lei Estadual nº 10.697/1996, conforme a redação que lhe foi imprimida pelo artigo 1º da Lei nº 11.636/2001, bem como do artigo 2º e parágrafo único desta última Lei.

Porto Alegre, 25 de abril de 2002.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça,

em exercício.
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